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PARECER TÉCNICO 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Encontra-se 	nesta 	Assessoria 	para 

parecer, o Projeto de Lei Complementar n° 0212022, de autoria 

do Poder Executivo, que institui o Programa de Recuperação 

Fiscal - REFIS, relativo aos débitos fiscais com o fisco 

municipal e dá outras providências. 

Veio 	acompanhado 	de 	mensagem 

justificativa pela qual, o autor diz que referido projeto visa 

conceder desconto nos juros e nas multas de débitos inscritos 

na dívida ativa devidamente corrigidos, até 31 de dezembro 

de 2021; que não se trata de renúncia fiscal, uma vez que, o 

imposto em si será preservado em face da correção 

monetária; que a presente anistia se faz necessária, uma vez 

que, com a pandemia do Covid 19 muitas famílias acabaram 

sem condições de arcar com os impostos municipais na época 

apropriada e que os gastos com a cobrança abaixo de R$ 
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200,00 tem seu custo mais oneroso do que o valor a ser 

efetivamente recebido. 

A propositura em análise pretende com o 

respectivo projeto atender ao interesse do Município, na medida 

em que poderá ter incremento na arrecadação, mediante o 

recebimento de créditos tributários vencidos e não pagos pelos 

contribuintes, o qual a de se dizer que é de pleno interesse do 

município. 

Nesse prisma, primeiramente, cumpre 

analisar a competência da iniciativa para a propositura em 

comento. 

Importante esclarecermos que o presente 

projeto ora em analise encontra-se elencado nas atribuições 

privativas do Executivo Municipal, conforme elencado no 

artigo 51, 1, da Lei Orgânica do Munícipio de São José do 

Barreiro. 

Ao Município é facultado estabelecer, por 

lei, regras sobre o parcelamento dos débitos, a ser feito 

administrativa ou judicialmente sendo cabível determinar o 

número máximo de parcelas, o valor mínimo de cada parcela, 

etc. 
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Outrossim, pode o Município, como 

medida de exceção estabelecer Programa de Recuperação 

Fiscal, criando condições especiais para quitação ou 

parcelamento dos débitos. 

Os programas desta espécie têm sido 

considerados bem-vindos ao Erário Municipal, e aos 

devedores pela possibilidade de solverem o débito. 

Atendidas as normas impostas 	pela 

Constituição Federal (arts. 150, §61  e 165, §21  e 61 ) e pela Lei 

de Responsabilidade Fiscal (art. 14), por ocorrer renúncia de 

receita, não há impedimento a que a lei conceda anistia de 

multas e juros, mantida a correção monetária, que se destina a 

asseguraro valor real de tributos. 

Desta feita, há que se observar a Lei de 

Responsabilidade Fiscal, que em seu art. 14, estipula que a 

concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 

tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar 

acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro 

no exercício em que deva iniciar sua vigência. 

Deve, ainda, atender ao disposto na Lei de 

diretrizes Orçamentárias e demonstrar que a renúnciafoi 
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considerada na estimativa de receita da Lei Orçamentária e que 

não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo 

próprio da Lei de Diretrizes Orçamentárias ou, alternativamente, 

apresentar medidas de compensação, no exercício em que 

deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, por meio do 

aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, 

ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo 

ou contribuição. 

Assim, entendemos que a pretendida 

normação encontra condições jurídicas suficientes para ser 

submetido àdelibêração soberana do Plenário. 

Diante de todo exposto, do ponto de vista 

de constitucional idade, legalidade, juridicidade e boa técnica 

legislativa, a Assessoria Jurídica OPINA, s.m.j., pela 

viabilidade técnica do Projeto de Lei Complementar n° 

02/2022. 

No que tange ao mérito legislativo, a 

Assessoria Jurídica não irá se pronunciar, pois, caberá aos 

Srs. Vereadores, no uso da função legislativa, verificar a 

viabilidade da aprovação, respeitando-se para tanto, as 

formalidades legais e regimentais. 
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Quórum de maioria absoluta, votação 

simbólica. 

É o meu parecer, s.m.j. 

São José do Barreiro, 15 de agosto de 2022. 

Dra. ANGELÁI5ÍARIA 	EN'RODRIGUES 

Assessora Jurídica 


